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PROCESSO Nº 10951.007963/2025-13 - ASSUNTO: CONCURSO DE 
PROMOÇÃO DOS MEMBROS DA CARREIRA DE PROCURADOR DA 
FAZENDA NACIONAL. PERÍODO AVALIATIVO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 E 30 DE JUNHO DE 2025 (2025.1). CONSTITUIÇÃO DE 
COMISSÃO DE PROMOÇÃO. 

Relator: Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. Ranulfo 
Alexandre Pingosvik de Melo Vale 

1.  Trata-se do OFÍCIO SEI Nº 73094/2025/MF, por meio do qual a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional envia a Nota SEI nº 
25/2025/CONC/DIDEC/COGEP/PGAGE/PGFN-MF e minuta de portaria propondo 
os nomes para composição da Comissão de Promoção que atuará no Concurso 
de Promoção da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, relativo ao período 
avaliativo compreendido entre 1º de janeiro e 30 de junho de 2025 (2025.1). 

2. Após detalhamento dos critérios utilizados na seleção dos integrantes da 
Comissão, com base na Resolução CSAGU nº 9/2013, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional elaborou uma proposta de composição, identificando o 
Presidente e as respectivas representações regionais, nos seguintes termos: 

I - FELIPE DE LIMA NEVES - PRESIDENTE; 

II- CAIO SALIM SOARES CHADY - Norte;  

III- ANDRESSA DE CARVALHO LOPES - Centro-Oeste;  

IV - TÚLIO HENRIQUES FONSECA ARAÚJO - Sudeste;  

V - TIAGO AGUIAR SOUSA FALCÃO DE MELO - Centro-Oeste (Brasília);  

VI - ANDERSON GRACIOLI DE QUEIROZ - Sudeste; e 

 VII - HENRIQUE COLLAR VEITH - Sul. 

3. A PGFN pontua que não houve interessados lotados na Região Nordeste, razão 
pela qual a Região Sudeste conta com dois representantes. 

4. MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO: 



( ) Manifesto-me de acordo com a Nota SEI nº 
25/2025/CONC/DIDEC/COGEP/PGAGE/PGFN-MF validando a composição de 
Comissão de Promoção do concurso de promoção da carreira de Procurador da 
Fazenda Nacional, relativa ao período avaliativo compreendido entre 1º de janeiro 
e 30 de junho de 2025 (2025.1), nos termos sugeridos pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (minuta de portaria anexa). 

(    ) Solicito vista. 

 

2 PROCESSO Nº 10951.007963/2025-13 - ASSUNTO: CONCURSO DE 
PROMOÇÃO DOS MEMBROS DA CARREIRA DE PROCURADOR DA 
FAZENDA NACIONAL. PERÍODO AVALIATIVO COMPREENDIDO ENTRE 1º DE 
JANEIRO DE 2025 E 30 DE JUNHO DE 2025 (2025.1). VALIDAÇÃO DO 
CÁLCULO DE VAGAS A SEREM OFERTADAS NO REFERIDO CERTAME. 

Relator: Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. Ranulfo 
Alexandre Pingosvik de Melo Vale 

1. Trata-se do OFÍCIO SEI Nº 65391/2025/MF, em que a PGFN informa haver 
apurado o quantitativo de vagas a serem ofertadas no Concurso de Promoção da 
carreira de Procurador da Fazenda Nacional, relativo ao período avaliativo 
compreendido entre 1º de janeiro e 30 de junho de 2025 (2025.1), identificando o 
montante de 09 (nove) vagas na Primeira Categoria e 12 (doze) vagas na 
Categoria Especial. Veja-se: 
 

2025.1 

Primeira Categoria  

Vagas decorrentes de vacâncias, aposentadorias e exonerações no período 
avaliativo 
 

NOME CATEGORIA ATUAL VACÂNCIA 
ELTON VICTOR HUGO 
ZUQUELLO  

PRIMEIRA 15/04/2025 

   
 

1 

Vacâncias decorrentes da promoção da 1ª categoria para a categoria 
especial no concurso anterior. 
 8 

 
Total de vagas a serem ofertadas na 1ª categoria  

 9 

 
Categoria Especial 

  
 

Vagas decorrentes de vacâncias, aposentadorias e exonerações no período avaliativo 

NOME CATEGORIA 
ATUAL 

VACÂNCIA 

ALEXANDRE RIBEIRO MEIRA ESPECIAL 28/04/2025 

CLAUDIA GUERRA MEROLA ESPECIAL 28/04/2025 

CRISTINA LUISA HEDLER ESPECIAL 23/01/2025 

FERNANDO ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA ESPECIAL 16/04/2025 

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE 
ALENCAR 

ESPECIAL 23/01/2025 

12 



LEONARDO RIZO SALOMAO ESPECIAL 09/05/2025 

LUIZ ROBERTO BEGGIORA ESPECIAL 06/06/2025 

MONICA HLEBETZ PEGADO ESPECIAL 12/05/2025 

ROBERTONIO SANTOS PESSOA ESPECIAL 24/03/2025 

SILVANA MONDELLI ESPECIAL 07/03/2025 

ANDALESSIA LANA BORGES CAMARA ESPECIAL 01/05/2025 

GUILHERME DAL PRA REIS ESPECIAL 31/03/2025 
 

Total de vagas a serem ofertadas na Categoria Especial 12 

 
 
 
2. O cálculo das vagas a serem ofertadas em concursos de promoção deve ser 
validado pelo Conselho Superior da AGU, nos termos do art. 29 da Resolução 
CSAGU/AGU nº 03/2019. Sendo assim, o montante apurado pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, especificado no OFÍCIO SEI Nº 65391/2025/MF, deve 
ser submetido à pauta do Colegiado, precedida pela análise em sua Comissão 
Técnica. 
 

3. MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO: 

(  ) Manifesto-me de acordo com o OFÍCIO SEI Nº 65391/2025/MF, validando o 
cálculo elaborado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que apurou o 
quantitativo de 09 (nove) vagas na Primeira Categoria e de 12 (doze) vagas na 
Categoria Especial, a serem ofertadas no Concurso de Promoção da carreira de 
Procurador da Fazenda Nacional relativo ao período avaliativo compreendido entre 
1º de janeiro e 30 de junho de 2025 (2025.1). 

(    ) Solicito vista. 

 

 
 


